
JORNAL OFICIAL 
   da Prefeitura de Machado

Ano: 20 | Ediçao - 615, 24 de Junho de 2019 | Distribuição Gratuita

LEI

LEI ORDINÁRIA Nº 2.914, DE 13 DE JUNHO DE 
2019.

Estabelece normas para assegurar a qualidade da 
água armazenada em reservatórios de instituições di-
versas e dá outras providências.

O Povo do Município de Machado, por seus repre-
sentantes aprovou e eu, na qualidade de Prefeito Mu-
nicipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Deverão os reservatórios de água instalados 
em escolas, unidades de saúde e entidades beneficen-
tes receber:
I - proteção fornecida por tampas adequadas;
II - serviços de limpeza e desinfecção a cada período 
de, no máximo, 6 (seis) meses.
Parágrafo único. Os condomínios residenciais e co-
merciais e as residências unifamiliares deverão tam-
bém observar os incisos deste artigo.

Art. 2º Deverá a água armazenada em reservatórios 
de escolas, unidades de saúde e entidades beneficen-
tes ser submetida à análise físico-química e bacterio-
lógica, considerando-se as seguintes exigências:
I - obediência aos parâmetros de potabilidade, higie-
ne e consumo previstos na Lei Municipal;
II - afixação de laudo contendo os resultados semes-
trais em local próprio, na instituição proprietária do 
reservatório;
III - renovação da análise a cada período de, no má-
ximo, 6 (seis) meses.

Art. 3º Caberá ao Poder Público:
I - determinar o cumprimento do disposto nos arts. 
1° e 2°, nas escolas e unidades de saúde municipais e 
nas entidades beneficentes subvencionadas pela Pre-
feitura Municipal de Machado;
II - exigir e fiscalizar o cumprimento do disposto nos 
mesmos artigos, nas instituições congêneres de natu-
reza privada;
III - fiscalizar o cumprimento do disposto no art. 1° 
pelos imóveis descritos no parágrafo único do mes-
mo;
IV - promover ampla divulgação dos laudos conten-

do os resultados semestrais realizados.

Art. 4º Cabe à Fiscalização e Vigilância Sanitária da 
Prefeitura Municipal de Machado fornecer orienta-
ções técnicas quanto à limpeza, desinfecção e tipo de 
proteção das tampas, bem como inspeções de caixas 
d’água.
Parágrafo único. Deverá ser fornecida às escolas e 
unidades de saúde municipais e às instituições de na-
tureza privada congêneres instrução normativa esta-
belecendo critérios de fechamento, limpeza e desin-
fecção das caixas d’água.

Art. 5º O não-cumprimento do disposto nesta Lei 
constituirá infração de natureza sanitária, a ser puni-
da administrativamente, de acordo com a legislação 
municipal, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário. 

Município de Machado, 13 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 2.915 DE 24 DE JUNHO DE 
2019.

Altera os incisos I e II do art. 3° da Lei Municipal n° 
2.875, de 30 de janeiro de 2019.

O Povo do Município de Machado, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes legais, aprova e eu, na 
qualidade de Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
lei. 

Art. 1º Os incisos I e II do artigo 3° da Lei Municipal 
nº 2.875, de 30 de janeiro de 2019, passam a vigorar 
com a seguinte redação:

  “Art. 3º O CMEM será paritário, constituído 
por 14 (quatorze) membros, designados pelo Prefei-
to, por meio de Decreto, sendo que:
I – serão representantes do Poder Público:
a) O (A) Secretário (a) Municipal de Educação, 
membro nato;

b) 1 (um) diretor de unidade escolar, represen-
tando a Rede Pública Municipal de Educação Infan-
til;
c) 1 (um) diretor de unidade escolar, represen-
tando a Rede Pública Municipal de Ensino Funda-
mental;
d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Promoção Social;
e) 1 (um) representante da Secretaria Municipal 
de Saúde;
f) 1 (um) representante dos profissionais do 
magistério da Educação Infantil da Rede Pública Mu-
nicipal de Ensino;
g) 1 (um) representante dos profissionais do 
magistério do Ensino Fundamental da Rede Pública 
Municipal de Ensino;

II – serão representantes da sociedade civil:
a) 1 (um) diretor escolar, representando a Rede 
Pública Estadual de Ensino, indicado pela Superin-
tendência Regional de Educação (SER – Varginha);
b) 1 (um) representante da Rede Privada de En-
sino;
c) 1 (um) representante da Rede Pública Federal 
de Ensino;
d) 1 (um) representante dos pais de alunos das 
Redes Pública e Privada de Educação Infantil;
e) 1 (um) representante dos pais de alunos das 
Redes Pública e Privada do Ensino Fundamental;
f) 1 (um) representante dos pais de alunos das 
Redes Pública e Privada do Ensino Médio.
g) 1 (um) representante do Conselho Tutelar.”.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas todas as disposições em contrário. 

Município de Machado, 24 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6024 DE 24 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre a quebra da ordem cronológica para pa-
gamento de valores referentes a subvenções sociais, e 

DECRETO



dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, no uso das atribuições do artigo 70, inciso V, 
da Lei Orgânica Municipal, e;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n. 8.666/1993, 
em seu artigo 5º, determina que cada unidade admi-
nistrativa, nos pagamentos de suas obrigações, deve 
obediência à ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades;
CONSIDERANDO que a ordem cronológica de pa-
gamentos só pode ser quebrada quando presentes re-
levantes razões de interesse público e mediante pré-
via justificativa da autoridade competente;
CONSIDERANDO a necessidade de pagamento dos 
valores a título de subvenções sociais, que se encon-
tram em atraso junto à Tesouraria Municipal, sendo 
tais entidades: APAE, Recanto Emaús, Liga Esportiva 
Machadense, Associação dos Congadeiros, Instituto 
Edukaris, Lar São Vicente de Paulo, Abrigo Jesus Ma-
ria José, Instituto Herman Douglas, Conselho Comu-
nitário de Segurança Pública, Casa de Apoio Missão 
Vida Nova, EMATER, Creche SINAI, Associação Be-
tel; 
CONSIDERANDO a importância das atividades rea-
lizadas pelas entidades acima mencionadas; 
DECRETA: 

Art. 1º. Fica a Secretaria Municipal de Fazenda auto-
rizada a proceder com a quebra da ordem cronoló-
gica de pagamentos a fim de quitar o débito com as 
entidades subvencionadas descritas acima. 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio. 

Município de Machado, 24 de junho de 2019
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA Nº 014/2019
Partes: Município de Machado / SUELLEN COMER-
CIAL LTDA ME
Processo Licitatório n.º: 138/2019
Pregão Presencial n° 022/2019
Objeto: eventual e futura aquisição de ração para o 
canil municipal, em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ma-
chado/MG
Valor Total do Processo: R$ 12.071,30 (doze mil, se-
tenta e um reais e trinta centavos)
Assinatura: 18/06/2019
Vigência: um ano a partir da publicação

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO A ATA Nº 
022/2018
Partes: Município de Machado / GARRONI & RE-
BELO COMERCIAL LTDA - ME
Processo Licitatório n.º: 146/2018
Pregão Registro de Preços n° 028/2018
Objeto: alteração de valor do item Cilindro de Gás 
45 kg - Carga, registrado pelo FORNECEDOR, no 
Pregão em epígrafe, em decorrência do equilíbrio-e-
conômico.
Assinatura:18/06/2019 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2019
Partes: Município de Machado / NIPONICA CO-
MERCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Processo Licitatório n.º: 182/2019

EXTRATO
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Dispensa de licitação nº 21/2019
Objeto: contratação de concessionária para prestação 
de serviços de revisão obrigatória de 20.000 Km, para 
cobertura do termo de garantia, e reposição de peças 
no veículo Toyota Etios (QOR-1655), pertencente à 
frota de veículos do Município de Machado/MG
Valor Total do Contrato: R$ 498,00 (quatrocentos e 
noventa e oito reais)
Assinatura: 03/06/2019
Vigência: 01/08/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 064/2019
Partes: Município de Machado / PONTO ALTO MÁ-
QUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI 
Processo Licitatório n.º: 115/2019
Pregão Presencial n° 014/2019
Objeto: aquisição de veículos para transporte de ser-
vidores que compõem as equipes de ESF – Estratégia 
de Saúde da Família e PACS Rural Caiana – Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde, por meio da 
Secretaria de Saúde do Município de Machado/MG
Valor Total do Contrato: R$ 44.000,00 (quarenta e 
quatro mil reais).
Assinatura: 03/06/2019
Vigência: 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2019
Partes: Município de Machado / SMART MG CO-
MERCIO & REPRESENTACAO LTDA 
Processo Licitatório n.º: 115/2019

Pregão Presencial n° 014/2019
Objeto: aquisição de veículos para transporte de ser-
vidores que compõem as equipes de ESF – Estratégia 
de Saúde da Família e PACS Rural Caiana – Progra-
ma de Agentes Comunitários de Saúde, por meio da 
Secretaria de Saúde do Município de Machado/MG
Valor Total do Contrato: R$ 70.000,00 (setenta mil 
reais)
Assinatura: 03/06/2019
Vigência: 31/12/2019

EXTRATO DO CONTRATO Nº 066/2019
Partes: Município de Machado / PRONTEC SUL 
LTDA - EPP
Processo Licitatório n.º: 172/2019
Dispensa de licitação nº 20/2019
Objeto: contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção de relógios de 
ponto das Unidades do Programa de Saúde da Famí-
lia da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Machado/MG
Valor Total do Contrato: R$ 1.240,00 (Hum mil du-
zentos e quarenta reais)
Assinatura: 04/06/2019
Vigência: 31/12/2019

PORTARIA

PORTARIA Nº 199, DE 14 DE JUNHO DE 2019.
Concede progressão horizontal aos servidores que menciona.

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica do Município, nos termos do artigo 27 da Lei Complementar nº 81, 

de 03 de fevereiro de 2012; 
Resolve:

Art. 1º Conceder progressão horizontal para os servidores abaixo relacionados:

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Machado, 14 de junho de 2019.

Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal



PORTARIA Nº 203 DE 19 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre arquivamento de Processo Administra-
tivo Disciplinar. 

O Prefeito Municipal de Machado, Estado de Minas 
Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 70, inciso V, da Lei Orgânica do Municí-
pio, 

Considerando o retorno do servidor E. C. R., em vir-
tude de tratamento médico, por meio de Atestado de 
Saúde Ocupacional – ASO;

Considerando que o resultado obtido com o trata-
mento fora “apto com restrições”, não estando o ser-
vidor exercendo as funções de motorista;

Considerando solicitação de arquivamento do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar – PAD, através da 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Me-
morando nº 245, de 18 de junho de 2019;
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º ARQUIVAR o Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado, através da Portaria nº 470, de 08 
de novembro de 2018, para apurar possível infração 
do servidor E. C. R., tendo em vista a perda do objeto 
que ensejou a instauração de tal processo. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Município de Machado, 19 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204 DE 24 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre nomeação de Assistente de Convênio e 
Prestação de Contas.
 O Prefeito Municipal de Machado, Estado 
de Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 70, inciso V da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Com-
plementar Municipal nº 160, de 30 de junho de 2017, 

 Resolve:
 Art. 1º Nomear o senhor Thiago Veloso, por-
tador do CPF nº 073.305.816-74, para exercer o cargo 
de Assistência de Convênio e Prestação de Contas, 
junto à Secretaria Municipal de Planejamento e Ges-
tão.
 Art. 2º Revogadas as disposições em contrá-
rio, esta Portaria entra em vigor na data de 25 de ju-
nho de 2019.
Município de Machado, 24 de junho de 2019.
Julbert Ferre de Morais
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO 02/2019
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, as-
sina e torna pública a deliberação tomada em reunião 
no dia 14/03/2019: 

Considerando: A necessidade da aprovação do Plano 
de Trabalho das Entidades Socioassistenciais do mu-
nicípio de Machado- MG, 

RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar o Plano de Trabalho do Abrigo Jesus 

Maria José.
Art. 2º- Aprovar o Plano de Trabalho da Associação 
dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Machado- 
APAE.
Art. 3º- Aprovar o Plano de Trabalho da Instituição 
de longa permanência, Lar São Vicente de Paulo.
Art. 3º- Aprovar o Plano de Trabalho da Associação 
Cônego Walter. 
Art. 4º- Aprovar o Plano de Trabalho da Casa de 
apoio Missão Vida Nova.
Art. 5º- Aprovar o Plano de Trabalho da Instituição 
Herman Douglas Gonçalves Peres Costa.
Art. 6º- Aprovar o Plano de Trabalho da Associação 
Mariana de Assistência a Criança e ao Adolescente- 
AMACA.
Machado, 20 de março de 2019.
Ana Paula Prado Serafini. 
Presidente do CMAS. 

RESOLUÇÃO 03/2019
O Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, as-
sina e torna pública a deliberação tomada em reunião 
no dia 29/05/2019:

Considerando: A necessidade de alterar a Resolução 
06/2017, que estabelece critérios para a execução da 
Lei 2736 de 14/12/2016, a qual dispõe sobre a organi-
zação da Política de Assistência Social no município 
e dá outras providencias, 
RESOLVE: 
Art. 1º- Aprovar critérios para a concessão do Auxi-
lio de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, que se trata 
de um Beneficio Eventual (conforme Lei Municipal 
nº 2.736, artigos 17 e 21, inciso VII), no intuito de 
evitar ou diminuir vulnerabilidades sociais e oferecer 
segurança a família. 
Art. 2º- A concessão dos Benefícios Eventuais que 
trata a presente Lei, é um direito garantido na Lei 
Federal nº 8742 de 07 de dezembro de 1993, Lei Or-
gânica da Assistência Social - LOAS-, Art. 22, pará-
grafos 1º e 2º, consolidados pela Lei nº 12.435/2011.
Art. 3º- O órgão responsável pela avaliação dos re-
querimentos dos Materiais de Construção será a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção 
Social do município de Machado –SMDPS- -MG.
§ 1º -     A mão de obra fica a cargo do Beneficiário. 
Art. 4º- São documentos essências para a concessão 
do Auxilio material de construção:
I- Ter cadastro atualizado no Cadastro Único 
dos Programas do Governo Federal;
II- Registrar pedido em formulário próprio;
III- Comprovante de renda familiar de ¼ do salá-
rio mínimo per capta;
IV- Laudo técnico da situação socioeconômica 
da família, justificando a concessão do
  Beneficio, devidamente assinado pelo profissional 
responsável;
V- Comprovante de propriedade do imóvel em 
nome do beneficiário; 
VI- Ter aprovado pelo órgão concedente e execu-
tor dos Benefícios Eventuais a confirmação           da 
existência de recurso financeiro especifico;
          Art. 5º-  Deverá ser priorizado o atendimen-
to as famílias com crianças, pessoas idosas e pessoas        
com deficiência.
         Art.  6º- O Beneficiário não terá direito a outro 
Benefício desta natureza 
         § 1º-      O Beneficiário deverá assinar o Termo 
de responsabilidade quanto ao uso dos materiais de 
construção recebidos, conforme anexo;
        Art. 7º-  Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação.

Machado, 12 de junho de 2019.  
Clayton Rogerio Casemiro.   
Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO 04/2019
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições legais, as-
sina e torna pública a deliberação tomada em reunião 
no dia 24/04/2019: 

Considerando: A Lei Federal nº 8742 de 07/12/1993 
(Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS), consoli-
dada pela Lei 12.435 de 2011.
Considerando; A necessidade de adequação a Lei 
Municipal nº 2736 de 14/12/2016, que dispõe sobre a 
organização da Politica de Assistência Social no mu-
nicípio e dá outras providências.
Considerando a necessidade de alteração das Resolu-
ções 06/2018, 08/2017, 03/2017 e 04/2017.
RESOLVE: 
Art. 1º- Definir os critérios para a concessão dos Be-
nefícios Eventuais, que são objetos do Programa SOS 
Social, do município de Machado.
Art. 2º- Os Benefícios Eventuais são provisões suple-
mentares e provisórias, sendo vedada sua utilização 
para ajuda em caráter continuado.
Art. 3º- Para fins dessa Resolução são considerados 
Benefícios Eventuais concedidos pela Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento e Promoção Social:
I- Cesta básica;
II- Cobertor e Colchão;
III- Gás de cozinha;
IV- Auxílio moradia (Aluguel social);
V- Auxílio para pagamento de consumo de ener-
gia elétrica e Água;
VI- Auxílio funeral;
VII- Auxilio natalidade;
VIII- Passagem.
Art. 4º- A concessão dos Benefícios Eventuais fica 
condicionada aos seguintes critérios gerais: 
I- Registrar pedido junto a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento e Promoção Social ou órgão a 
ela vinculado;
II- Possuir cadastro atualizado na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Promoção Social, 
com apresentação dos documentos necessários para 
o cadastramento;
III- Comprovar Cadastro atualizado no Cad’ Úni-
co;
IV- Comprovar renda per capta de ¼ do salário 
mínimo vigente, através de declaração formulada e 
padronizada pela Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento e Promoção Social;
V- A concessão será realizada através de visita 
domiciliar de profissional do Serviço Social ou ava-
liação socioeconômica da família, nos casos que já 
estão em acompanhamento pelo respectivo órgão;
Parágrafo Único: Poderão ser deferidos os Benefícios 
Eventuais que constam nessa Resolução, às famílias 
que não se enquadram nos critérios acima, desde 
que estejam em situação de emergência, calamidade 
pública ou que se comprove possuir despesas com 
moradia, saúde ou educação que comprometam sua 
renda.
Art. 5º- São critérios específicos dos respectivos Be-
nefícios Eventuais:
I- Cobertor e Colchão: 
a-) A quantidade a ser liberada para cada família será 
conforme avaliação do profissional do serviço social;
 b-) Não será concedido cobertor à família que 
foi beneficiada no ano anterior, exceto em situações 
de emergência, de calamidade pública ou aumento 
de número de membros da família;

RESOLUÇÃO
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II- Gás de cozinha:
a-) Poderão ser concedidos no máximo três (3) gás 
de cozinha a cada grupo familiar, anualmente.
III- Auxílio Moradia (Aluguel social):
a-) O auxílio moradia deverá ser liberado somente 
em casos em que a moradia esteja interditada pela 
defesa Civil, com Laudo técnico das condições da es-
trutura física e assinado por profissional responsável;
b-) Para solicitação deste Beneficio o usuário tam-
bém deverá apresentar os seguintes documentos com 
foto cópia: Carteira de identidade e CPF do Locador 
e Locatário, comprovante de endereço do imóvel que 
será locado;
c-) O tempo que poderá ser concedido o Auxílio 
moradia será por um período de no máximo três (3) 
meses;
d-) Havendo a necessidade de prorrogação do prazo 
do Auxílio moradia, deverá ser analisado e delibera-
do caso, por este Conselho;
e-) O valor máximo que poderá ser concedido como 
Auxílio moradia será de R$300,00 (trezentos reais), 
reajustados anualmente pelo INPC- Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor; 
f-) O Auxílio moradia estará condicionado ao pare-
cer favorável do profissional do Serviço Social e ca-
sos específicos e não previstos nesta Resolução serão 
analisados e deliberados por este Conselho;
g-) Após a concessão do Benefício o usuário deverá, 
obrigatoriamente, apresentar na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento e Promoção Social, o recibo 
do pagamento do auxílio moradia do mês correspon-
dente.
IV- Auxílio para pagamento de consumo de ener-
gia elétrica e Água:
a-) Para solicitação deste Beneficio o usuário deverá 
apresentar os seguintes documentos com fotocópia: 
Carteira de identidade, CPF e as contas em atraso;
b-) Para concessão deste Beneficio é necessário que 
o fornecimento de energia elétrica ou água já esteja 
interrompido por falta de pagamento ou com aviso 
de corte pela concessionária;
c-) O valor que poderá ser concedido para o paga-
mento de energia elétrica será de até R$200,00 (du-
zentos reais) e o valor de R$100,00 (cem reais), para 
o pagamento de água, ambos reajustados anualmente 
pelo INPC-Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor;
d-) O Beneficio só poderá ser liberado uma vez ao 
ano para cada grupo familiar;
e-) O Auxilio para pagamento será condicionado ao 
parecer favorável do profissional do Serviço Social, 
constando o valor liberado.
V- Auxílio funeral:
a-) para solicitação deste Beneficio o usuário deverá 
apresentar os seguintes documentos com fotocopia: 
Carteira de identidade e CPF do requerente e do fale-
cido, comprovante de endereço do requerente, certi-
dão de óbito e nota fiscal da funerária;
b-) O valor que será concedido para o Auxílio Fu-
neral  será de R$300,000 (trezentos reais), reajustado 
anualmente pelo INPC-Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor;
c-) O Auxílio funeral está condicionado ao parecer 
favorável do profissional do Serviço social;
d-) O prazo para requerimento do Beneficio será de 
até sessenta (60) dias a contar da data do óbito;
e-) nos casos do falecimento de indigentes, o Auxílio 
funeral será liberado mediante solicitação do órgão 
competente e com parecer favorável do profissional 
do Serviço Social, sendo o valor do Beneficio confor-
me definido na alínea b.
VI- Auxílio natalidade:
a-) O Auxílio natalidade será prestado na forma de 

Kit enxoval para recém-nascido;
b-) A concessão do Benefício fica condicionada a 
participação prévia da gestante em Grupo de gestan-
tes do CRAS, desde que haja a oferta do serviço pró-
ximo, próximo a sua residência e atendidos os demais 
critérios;
c-) O mesmo grupo familiar poderá ser beneficiado 
mais de uma vez, desde que atenda aos critérios;
d-) O Benefício deverá ser requerido no máximo 
quinze (15) dias a partir da data do nascimento, po-
dendo o requerente ser qualquer dos membros que 
compõem o grupo familiar, desde que maior de de-
zoito (18) anos. 
VII- Passagem:
a-) O Beneficio será concedido exclusivamente para 
itinerantes, mediante atendimento técnico da Equipe 
do Centro de Referência Especializado da Assistência 
Social- CREAS;
b-) O Beneficio poderá ser liberado nas situações 
de emergência desde que previamente avaliado pela 
Equipe responsável, assim como pela Equipe técnica 
do CREAS e o profissional do Serviço Social da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção 
Social;
c-) As passagens serão concedidas preferencialmente 
para a cidade mais próxima, conforme avaliação da 
Equipe responsável;
d-) O órgão responsável deverá manter um controle 
interno das respectivas concessões;
Art. 6º- Esta Resolução entra em vigor a partir da 
data de sua publicação e revoga todas as disposições 
em contrário. 

Machado, 24 de abril de 2019. 
Ana Paula Prado Serafini. 
Presidente do CMAS. 

RESOLUÇÃO N° 05/2019
Dispõe sobre a constituição da Comissão de Moni-
toramento e Avaliação e sua competência, para ava-
liação e fiscalização das parcerias firmadas com o 
Município de Machado vinculadas a Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento e Promoção Social. 
O presidente do Conselho Municipal de Assistência 
Social (CMAS), no uso de suas atribuições, assina e 
torna pública a deliberação, tomada em reunião no 
dia 29 de maio de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão de Monitoramento e 
Avaliação, para avaliar e monitorar as parcerias com 
organizações da sociedade civil celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento e Promoção.
I – Membros da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação:
a) ANGÉLICA VIEIRA BOMFIM TAVARES
b) DOUGLAS MENDES PEREIRA 
c) ILZENIR RABELO SERAFINI                                 
d) MARIA APARECIDA FERNANDES
e) NEUZA BARRA MANSA SIMÕES
Art. 2º - Compete á esta comissão de monitoramen-
to e avaliação, observar rigorosamente os requisitos 
da Lei 13.019/2014, a fim de apoiar e acompanhar a 
execução das parcerias celebradas que foram autori-
zadas por este conselho, a fim de aprimorar os pro-
cedimentos, unificar os entendimentos, solucionar 
controvérsias, padronizar objetos, custos e indica-
dores, fomentar o controle de resultados e avaliar os 
relatórios técnicos de monitoramento. 
Art. 3º - Para fins de monitoramento e avaliação do 
cumprimento do objeto poderá ser efetuada visita in 
loco, dispensada quando a mesma for incompatível 
com o objeto da parceria;
Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data de 

sua publicação.

Machado, 12 de junho de 2019.
Clayton Rogerio Casemiro. 
Presidente do CMAS

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Partes: município de machado e emerson scalco
Cargo: agente comunitáro de saúde
Assinatura: 11.06.2019

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Partes: município de machado e roberta cochi felix
Cargo: agente comunitáro de saúde
Assinatura: 11.06.2019

PORTARIA SAAE MAC Nº 041/2019
Em 18 de junho de 2019.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria n° 367 
de 03 de julho de 2017, da Prefeitura Municipal de 
Machado, 
CONSIDERANDO:
- O artigo 69, inciso III da Lei Municipal nº 
1.280 de 31 de janeiro de 2000, da Prefeitura Munici-
pal de Machado;
- E o levantamento pericial do Laudo Técni-
co das Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT 
desta Autarquia.
RESOLVE:
Artigo 1º - Determinar o pagamento proporcional do 
adicional de insalubridade de grau máximo, corres-
pondente a 40% do salário mínimo, para os servido-
res ELSON EDUARDO TROLEIS, matrícula nº 259, 
Ajudante de Serviços e MIGUEL DE ALMEIDA FI-
LHO, matrícula nº 211, Pedreiro, lotados no Sistema 
de Água, referente ao período de 28/05 a 31/05, 03/06 
a 07/06, 10/06 e 11/06/2019, em razão do contato 
com os agentes nocivos característicos do Sistema de 
Esgoto, em serviços de reforma das redes de esgoto;
Artigo 2º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de 18 de junho 
de 2019, com efeitos financeiros retroativos ao perío-
do citado acima.
(a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Diretor Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO/MG
Resultado Final do Processo Licitatório PRC nº 
035/2019
Modalidade Pregão Presencial nº 015/2019
Objeto: Aquisição de 02 (dois) reservatórios metá-
licos tipo cilíndrico, com capacidade nominal de 
100.000 litros, para armazenamento de água potável 
para consumo humano, incluindo instalação (mon-
tagem) dos reservatórios nas respectivas bases.
Licitante vencedor: ANTENOR VERONA & CIA 
LTDA
Valor: R$ 150.800,00 (cento e cinquenta mil e oito-
centos reais)
Data de homologação Final: 18/06/2019
Homologação Final: Sr. Renato Garcia de Oliveira 
Dias – Diretor Geral do SAAE
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO/MG
Extrato do 2º Termo Aditivo de Prorrogação do Con-
trato Administrativo nº 017/2017
Processo Licitatório PRC nº 029/2017
Modalidade: Pregão Presencial nº 014/2017
Contratante: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Machado – MG
Contratada: GESTTI – Gestão e Tecnologia da Infor-
mação Ltda – EPP
Objeto: Prorrogação do Contrato de locação de 05 
(cinco) coletores de dados do tipo Palmtop com sof-
tware pré-instalado que permita a leitura de hidrô-
metros e interação com sistema de gestão de tercei-
ros.
Valor Total: R$ 25.400,16 (vinte e cinco mil, quatro-
centos reais e dezesseis centavos) 
Vigência: 20/06/2019 a 19/06/2020
Dotações Orçamentárias: 03 01 04 122 0001 4.001 
3390 39
Data de Assinatura: 19/06/2019
Autorização: (a) Renato Garcia de Oliveira Dias – Di-
retor Geral do SAAE
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